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Todo Poder Emana
do Povo 

Qualquer Cidadão Pode
Pretender Investidura
Em Cargo Eletivo

Soberania
Popular

Assegura a Organização
e o Exercício dos
Direitos Políticos 

Lei 4737/65, art. 1º a 3º

em seu nome

por mandatários escolhidos

direta e secretamente

dentre candidatos indicados
por partidos políticos nacionais

    Ressalvada a 
eleição indireta 
nos casos previstos 
na CF e leis específicas

plebiscito

referendo

iniciativa popular

respeitadas as condições
constitucionais e legais

de elegibilidade
e

 incompatibilidade

Sufrágio
Universal voto

direto
secreto
com valor igual
para todos

não é obrigatório,

há exceções

precipuamente de
votar e ser votado

TSE assegurará instruções
para sua fiel execução

exceto organização
dos partidos políticos

e  Será exercido

Democracia
Semidireta

Democracia
Direta Democracia

Indireta

CódigoCódigo
 ELEITORAL ELEITORAL

Direito Eleitoral

Código Eleitoral -  
Lei 4737/65 - LC 64/1990

1. Código Eleitoral


